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DECRETO N.o 4699/2023, DE 18/07/2023.

"Adjudica ê Homologa a Licitação no.
gO7 /2023, realizada pelo Chamamento Púb1i-
co/Credenciamento no. tt/2023 emitido em

t5/O5/2O23, tendo como objeto o Credencia-
mento de êmpresas Para fornecimento de
serviços veterinários para realizaçáo de
procedimentos cirúrgiicos (castraçâo) de
fêmeas das espécies felina e canÍna, Pro-
venientes de famí1ias denominadas "baixa
renda/', animais errantes e sobre custódia
de entidades, as guais detenham a guarcla
de animais, no Município de Riqueza, obje-
tivando o controle populacional, conforme
a nêcessidade do município pelo período de
72 (doze) mesês / e demais especificações
do edital".

RENALDO MUELLER/ Prefeito de lliqueza, Es-
t-ado de Santa Catarina, ro uso de suas
atribui.ções previst-as e aulorizadas no In-
ciso VII do artigo 64 da Lej Orgânica do
Munlcipio e pel a Lei Federal- n. o 8666/93
consoli dada;

DECRETA:

Art. 1o. F-ica ADJUDICADA E HOMOLOGADA a licitação realizada pelo
Chamamento Publico/Credenciamento no ll/2023 de 15/05/2023 Lendo co-
mo cr:edenciada a empresa abaixo mencionada:

João Mari, 55 - Centro - CEP: 89,895-000 - Riqueza/SC
CNPJ: 95.988.309/0001 -48

Rua

Nome do
Proponente ftem Produto/Serviço Qtde.

Vlr.
Unit

MARINA MON_

ETA DANTE
01

Serviços de castração veterinária es-
pécies: fefinos Sexo: fêmea/ com
anesLesia inclusa, suPorte Pos-
operat.ório e medi"u*"trt*

35 330,00

MAR]NA MON_
ETA DANTE

02

Serviços de castração veterinária es-
pécies caninas a1-é 15 quilos, Sexo:
fêmea/ com anestesia incl.usa/ suporte
pós-operatório e medj.camentos.

25 402,50

MARINA MON*
ETA DANTE

03

Serviços de castração veterinária es-
pécies caninas acima de I 5 qul-1os,
Sexo: fêmea/ com anestesia inclusa,
suporte pós-operatório e medicamen*

10 440,00

Fornecedor Total Geral
MARINA MONETA DANTE 586,25
MA CLÍNIÇA VETERINAR]A LTDA 586,25

Fone/Fax: 49 367 5-3200 - E-mail : tributacao@riq ueza. sc' gov. br
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Art. 2" EsLe Decreto entra em

efeitos a partir de 78/07/2023,
r:io.

vigor na data
revogadas as

de sua publi-cação, com
disposições em conLrá-

rli.que z-a / sc , lB / 01 / 202.3 .

\nâ.rrd ./.C/a"il.
Marcos Garfet

Secretário de Agricultura

Registro informatizado nesta data
Municipio de Riqueza/sc, 18/01 /2023.
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